38ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 10.12.2024

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 15/2024 DA MESA DIRETORA

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Encontra-se sem parecer a Proposta. Solicito ao Deputado Alan Queiroz para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. ALAN QUEIROZ – Proposta de Emenda à Constituição 15/2024, de autoria Mesa Diretora, que “Altera a redação dos §§ 2º, 6º e 9º do artigo 136-A da Constituição Estadual.”. 
Presidente, a Proposta está dentro da nossa técnica legislativa, portanto a matéria é constitucional, legal. E o nosso parecer é favorável pelas Comissões pertinentes.

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Alan Queiroz. Em discussão. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

